
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° Ol1- /2017

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA Publique-
se, providencie"se o contrato.

Tomar do Ge ui ,15 de Março de 2017.

• A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU, ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos rl"
Portaria GP na 052, de 01 de fevereiro de 2017, vem justificar a Locação de 01 (um) im(l\.,-j

para funcionamento da Sede da Secretaria de Obras e Transportes do Município" pelo
periodo de 10 (dez) meses, em conformidade com o art. 24, inciso X, da Lei na 8.666/93, e de
acordo com os motivos adiante expostos:

•

CONSIDERANDO, que na Administraç!lo Pública em regra iodo.' ...'
cont.ratos sejam precedidos de processos licitatórios. no entRnt.o, R Lei na 8.666/9:3. em se'll

art. 24, inciso X, trata da dispensa de licitação para a compra ou locação de imóvel destinado
ao atendimento das finalidades precipuas da administração, cujas necessidades de instRlação
e localização condicionem a SURescolha, desde que o preço seja compRtÍ\'el com" \.,,101' d,-
mercado, segundo avaliação prévia.

CONSIDERANDO que quanto à necessidade do enquadramento legal,
vinculando-se o fundamento legal do Art.24, inciso X, da Lei n°. 8.666/93, de 21.06.9:3,
vejamos o que disciplina o Dl'. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes em sua obra CONTRATAÇÃO
DIRETA SEM LICITAÇÃO:

'Para que a situaçào possa implicar na dispensa de licitaçào deve o {aio
concreto enquadra"se no dispositivo legal preenchendo todos o,.::
requisitos. Não é permitido qualquer exercido de critiÚI'idade /10

administrador. encontrando'se as hipóteses de licitaçào dj~fJoJ.7.ÍI:t'/

previstas expressamente na Lei. lJumerus cJausus. no jorgão jUJ'idJco.
querendo significar que são fipen8B aquela::::hipóteses que () legú;;}ac!or
expressamente indicou que comportam dú::pensfl de Jicitaç;-7()"(.]..:1 COU}.
FERNANDES. Jorge 1'lisses. ContrRtnçiio diretn "em licitaçiÍo.
Bl'Rsl1ia. Bra:4JÚl JUJ'idJó;l. 199ü.p.lj{i)

Marçal Justem Filho leciona que:

'A ausência de licitaçào deriFa da impossibdidade de ()J1Jten~ssepúbliCO
ser satisfeito através de outro imóvel. que não aquele 8elecioJ7ado.. ~....'
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caracteristicas do i.móvel (tais como localização. dimen.",'iio.e J :~

destinação etc) são }'elevantes. de modo que a administração não {.em
outra escolha. Quando a Administração necessita de imóvel p"m
destinação peculial' ou com localização determinada. não se torn"
possível a competição entJ'e particulares': (JUSTEN FILHO. MarcaI.
(Comentários à lei de licitações e contratos admJiJistrativos. 8ed. SfÍo
Paulo: Dialética. 2000.p.252)

CONSIDERANDO, que a presente dispensa para locação do imóvel
justifica-se em virtude do Município não dispor de imóveis. nem haver outros no municípiu
com a estrutura e dimensões adequadas para prestação dos serviços oferecidos a população.

CONSIDERANDO, que a e~c(Jlha recaiu no imóvel ~il.uHdo IlH Prac,;a
Getúlio Vargas, N" 117, Bairro - Centro " Município de Tomar do Geru, por ser o único

• imóvel que apresenta características que atendem aos int.eresses da Administ.ração.

CONSIDERANDO, ainda que o imóvel que é objeto do presenl.e
processo é localizado na área central de Tomar do Geru. com fácil acessibilidade. próximo n
sede das Secretarias Municipais, é valido ressaltar a inexist.ência de out.ros imóveis COm
características apropriadas para o serviço em tela.

CONSIDERANDO, que o preço pact.uado nesse proee~~(J
administrativo de Dispensa de Licit.ação é compat.ível com o preço est.abelecido pelo Lnudo de'
Avaliação de Bens, baseado no que prescreve o Ar!.. 24. Inciso X. da lei n" 8.G6GI!l3.

•
Pelos subst.rat.os fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados. opina

a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Tomar do Geru/Se. pelo acat.amento da
contratação e, se pronuncia favoravelmente à celebração do contrat.o, ex vi do Ar!.. 24. incl~o
X, da Lei 8,666/93. Submetemos a present.e JUSTIFICATIVA a apreciHção do Excell'nt.i~,im(J
Senhor Prefeito Municipal de Tomar do Geru/Se, para que. na hipót.ese de ratificação da
mesma, determine a sua publicação, na forma do Art, 13, inciso XII. da Constit.uição
Estadual, como conditio si11e qua 110npara eficácia deste ato.

Tomar do Geru/SE, 15 de Março dc 2017.

Tiago Si~de Souza
President.e da C.P.L.

RosicIeide S~dOS Santos
Secretária da C.P.L,

Hiago Tad eis Araujo
Membro da C.P.L.
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